
— 147 — 

Intendentes das Minas 

Conde de Sarzedas Amigo. EU EL-REY vos 
envio muito saudar como aquelle que amo. Ao Ba-
charel Agostinho Pacheco Teles tenho ordenado 
passe aos Goyas para succeder ao Superintendente 
Gregorio Dias, despois que este acabar o tempo 
por q' foy mandado para aquelle districto, e q' en-
tretanto se occupe nos particulares q' eu houver 
por bem encarregar-lhe, e nos q' vos lhe encarrega-
res de meu serviço, e que em quanto não succe-
der ao dito Gregorio Dias vença quatro mil cruza-
dos por anno q' se lhe pagarão na Provedoria da 
Fazenda que tenho mandado estabelecer no mesmo 
destricto ; de q' vos avizo para q' assim o tenhaes 
entendido. Escrita em Lixboa Occidental a onze de 
Fevereiro de mil settecentos, e trinta e seis. 

REY 
Para o Gov.°r e Capitão general da Cappitania 

de S. Paullo. 

Carta do Ministro sobre Intendentes das Minas 

Ainda que pela frotta, que fica para partir 
qualquer dos proximos dias se mandarão a V. Ex. a 

ordens mais amplas sobre os que pertence aos ne-
gocios dessa Cappitania; como parte agora um 
Hiate a dispor as couzas necessarias para o Soc-
çorro da Collonia, e a prevenir o aviso da partida 
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da frotta para q' com a maior brevidade possível 
se ponha prompto o que for necessário para ella 
tornar sem gastar no Rio de Janeiro se não quando 
muito settenta dias, não pareceu conveniente, que 
elle partisse sem levar a V. Ex.a este avizo com a 
antecipação de alguas notticias, do que lhe per-
tence. 

S. Mag.e tem determinado que .V. Ex.a passe a 
vezitar o destricto do Goyaz, para nelle fazer es-
tabellecer Villa, Intendencia, Provedoria da Fazen-
da, registos de caminhos, e fazer o mais, que for 
conveniente a real fazenda ; 'e para tomar ainstruc-
ção necessaria para informar a S. Mag.e das pro-
videncias, que sei'á opportuno dar para bem daquelle 
descobrimento. A esta delligencia espera S. Mag.e 

que V. Ex.a satisfaça como deve suporse das suas 
obrigações e do seu Zello de sorte q' não dê oeca-
zião algua a chegarem a notticia do mesmo Sr. 
queixas que possão prejudicar a opinião de V. Ex.a 

O que V. Ex.a atlie' agora dispôs a respeito do 
novo estabellecimento da Capittação. e Censo nas 
Minas do seu governo, pareceo ao mesmo Snr" or-
denado com accerto. Pella copia do Decreto in-
duzo verá V. Ex.a alguas ordens do mesmo Snr" 
a respeito do estabelleci mento das Intendências • o 
que previno a V. Ex.a athe que lhe cheguem as 
ordens, que em conformidade do mesmo Decreto 
lhe ha de expedir o Conselho: como também lhe 
dou a notticia, que para soceder a Gregorio Dias 
quando findar o tempo por que foi mandado para 
os Goyaz, tem S. Mag.° nomeado a Agostinho Pa-
checo Telles, a quem se ordenará pella frotta que 
parta logo do Rio de Janeiro : para Intendente dos 
mesmos Goyaz fica nomeado para partir Sebastião 
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Mendes de Carvalho, e para Intendente do Cuyadá 
Manoel Rodrigues Torres, estes dous Intendentes 
servirão também naquelles districtos de Provedo-
res da Fazenda e para se instruírem em hum, e 
outro emprego ordena S. Mag.e que passem pri-
meiro pellas Minas Gerais e nellas se atenhão o 
tempo que o Governador Gomes Freire achar con-
veniente atlié que estejam instruídos. 

' •Também se ordena a Gomes Freire forme bua 
Tropa de quarenta Dragões para passarem aos 
Goyaz, onde estarão a ordem de V. Ex.11 • ara tudo 
queVfor conveniente ao real Serviço. He o que por 
orasse offerece dizer a V. Ex." Deos gd.° a V. Ex." 
Lx.a Occidental a 12 de Março de 1736. 

D." de M.fa Côrte Real. 
S.'" Conde de Sarzedas. 

Partida dc Nayios para o Rio de Janeiro e Bailia 

listando preparada a frotta do Rio de Janeiro 
p." partir em Dezr." forão tão grandes, as chuvas, 
e ventos contrários, que durarão athe segunda-feira 
passada em q' o tempo se mudou ao Norte com o 
qual sahirão dous Hiates, hum para o Rio de Janr.0 

e outro p." a Bahia, e pello primeiro receberá V. 
Ex." os despachos q' elle levou, e cuidandose q' 
a d." frotta partiria hoje, ou amenha tornou a mu-
dar a Vento, e a principiarem as chuvas e assim 
não sabemos quando partirá a d." frotta. 
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